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58 CONSELHO DIRETOR
(*) DECISAO N° 074/2016
INTERESSADO(A): | Luciene Souza da Costa
ASSUNTO: ; Cancelamento de bolsa e devolugo de beneficios no @mbito do Programa de Apoio & Pés-Graduagéo
pansiRi e o Stricto Sensu ~ POSGRAD, Resolugéo n° 018/2015 - CD/FAPEAM.
PROCESSON°®: 03200/2015-FAPEAM
DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em reuni&o
realizada nesta data, considerando:

a) o documento do Programa de Pés-Graduagdo em Ciéncias do Ambiente e Sustentabilidade na Amazénia -
PPG/CASA, da Universidade Federal do Amazonas-UFAM, referente & implementagéo de 1 (uma) quota de nivel mestrado em
favor da discente do referido programa, Luciene Souza da Costa, na modalidade MS-B a partir do més de margo de 2015;

b) a auditoria realizada pela Diretoria Técnico-Cientifica desta Fundagéo através da qual se verificou que a referida
aluna possui vinculo empregaticio com o Centro Educacional Lato Sensu e que a mesma néo apresentou comprovante de
liberagéo das atividades profissionais sem percepgéo de vencimento;

¢) o Oficio n° 062.20992.2015-DITEC/FAPEAM enviado a Coordenagdo do PPGCASA/UFAM, comunicando a
suspens&o do beneficio concedido & aluna, considerando seu vinculo empregaticio com a instituigéo de ensino privada e a néo
apresentag&o de comprovante de liberagéo das atividades profissionais sem percepgéo de vencimento;

d) o Parecer n° 19/2016-ASJUR/FAPEAM, que opina pelo cancelamento e devolugéo dos beneficios concedidos &
discente, uma vez que n&o houve o cumprimento dos requisitos previstos na Resolugéo n° 018/2015-CD/FAPEAM;

e) a carta apresentada pela bolsista ao Gabinete do Governador do Estado do Amazonas, com cépia a esta Fundagéo,
solicitando a reconsideragéo quando do cancelamento de bolsa;

f) a manifestagdo da Assessoria Juridica, quanto @ manutengdo do cancelamento e devolugdo dos beneficios
concedidos & discente, uma vez que ndo houve o cumprimento dos requisitos previstos na Resolugéo n° 018/2015-CD/FAPEAM,

DECIDIU:

| CANCELAR a bolsa concedida a discente Luciene Souza da Costa, no ambito do Programa de Apoio a Pés-
Graduagao Stricto Sensu - POSGRAD, Resolugéo n° 018/2015 — CD/FAPEAM, devido o ndo cumprimento dos requisitos
previstos na referida resolugao;

Il DETERMINAR a devolugao das 9 (nove) mensalidades de bolsa concedidas a aluna no periodo de margo a novembro
de 2015, atualizadas pela taxa SELIC, uma vez que a mesma possuia vinculo empregaticio nesse periodo e n&o informou sua
liberagéo das atividades profissionais sem percepgéo de vencimento.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 25 de fevereiro de 2016.
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